
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76^31.941/0001-70

LEI N° 341/16

DATA 14/06/2016

SÚMULA: Institui a "Semana Municipal de Combate
ao abuso e à exploração sexual de crianças e
adolescentes" no calendário oficial de eventos do

município.

A Câmara Municipal de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte a seguinte:

FAZ SABEI

SANÇÃO

Sanciono nesta data a Lei n° 341/16.

C."Rrocópio, 14 de junho de 2016.

~2 Prefeito

atodos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga aseguint^á

LEI:

Art. Io - Institui a "Semana Municipal de Combate ao

abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes" no calendário oficial de eventos do

município.

Parágrafo único: A data para realização das

programações será na semana que antecede o dia 18 de maio, "Dia Nacional de Combate

ao abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes".
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Art. 2o A partir de 2017 o Poder Público Municipal,

junto ao Departamento de Educação, Assistência Social, CREAS e Saúde, promoverão

palestras, eventos e atividades voltadas para o assunto, bem como incentivá-los para juntos

contribuir com mobilizações no município e nos seus respectivos departamentos.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MÁRCIA DE SOUZA SOARES

Vereadora - PSC

Gabinete do Prefeito, 14 de junho de 2016.
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PROMULGAÇÃO

Promulgo nesta data a Lei n° 341/16.
C. Procópio, 14 de junho de 2016.
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